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AGRAVO EM EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE
PENA EM REGIME SEMIABERTO. PRÁTICA DE
FATO  DEFINIDO  COMO  CRIME  DOLOSO
DURANTE  A  EXECUÇÃO  DA  PENA.
INQUÉRITO  POLICIAL  INSTAURADO.
DESNECESSIDADE  DE  CONDENAÇÃO  COM
TRÂNSITO EM JULGADO DO NOVO DELITO.
RECONHECIMENTO  DA  FALTA  GRAVE.
CORRETA APLICAÇÃO  DA REGRESSÃO  DO
REGIME  PRISIONAL.  DESPROVIMENTO  DO
AGRAVO.

A teor do art. 118, I, da LEP, o reeducando que comete
fato  definido  como crime doloso  pode  ser  regredido
de   regime   prisional,   mesmo   sem   o trânsito   em
julgado   da   sentença   penal condenatória   referente
ao   novo   delito”. Precedentes do STJ.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima
identificados:

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  NEGAR  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  EM
EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se  de Agravo  em Execução interposto,  às  fls.  07/08,  por

Lucas Santana de Oliveira contra decisão proferida pelo Juízo da Vara de
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Execuções Penais da comarca da Capital, às fls. 10v/11, que, acolhendo pleito

ministerial, determinou a regressão do regime do apenado, ora agravante,  em

razão  do  cometimento  de  falta  grave  consistente  no  cometimento  de  novo

delito durante o cumprimento de pena no regime semiaberto.

Aduz  o  agravante,  em  suas  razões  recursais,  que  não  houve

representação de prisão preventiva pela autoridade policial, não se justificando

a aplicação do art. 118, I, da LEP, quando o caso, ainda, está sob investigação,

devendo, então, ser respeitado o princípio da presunção de inocência.

Ressalta, ainda, que o agravante já teria direito à progressão de

regime para o aberto, tendo em vista o cumprimento do quantum de pena, bem

como ostentar bom comportamento.

Ao final, requer o provimento do recurso para que seja tornada

sem efeito a decisão que regrediu o regime prisional do agravante para que

retome o cumprimento de pena imposta no regime semiaberto.

Em contrarrazões (fls.  12/13),  o Ministério Público pugnou pelo

desprovimento do agravo, sob o fundamento de que o art. 52, I, da LEP, não

exige  sentença  condenatória,  bem  como  a  Súmula  526  do  STJ  orienta  a

desnecessidade de trânsito em julgado, bastando que o apenado pratique novo

fato típico previsto como crime doloso para configuração da falta grave.

O  Juízo  de  primeira  instância  não  se  retratou  da  decisão

impugnada à fl. 02.

Nesta Instância, o douto Procurador de Justiça, Álvaro Gadelha

Campos,  em  parecer  de  fls.  19/20,  opinou  pelo  desprovimento  do  agravo

interposto.

É o relatório. 

Desembargador João Benedito da Silva
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VOTO

A pretensão  veiculada  no  presente  agravo  em  execução  diz

respeito à regressão do regime prisional do apenado e ora agravante,  Lucas

Santana  de  Oliveira,  ao  fundamento  de  que  a  decisão  que  determinou  o

cumprimento da pena em regime fechado, operada pelo magistrado de origem,

foi ilegítima.

Isso porque, segundo o agravante, a decisão que determinou a

regressão de seu regime de cumprimento de pena para o fechado fundou-se

na existência de inquérito policial, não havendo sequer representação de prisão

preventiva pela autoridade policial,  tornando injustificável a aplicação do art.

118, I, da LEP, quando o caso, ainda, está sob investigação, devendo, então,

ser respeitado o princípio da presunção de inocência.

Pois bem. Aduz o art. 118 da Lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução

Penal - LEP) que:

Art.  118. A execução da pena privativa de liberdade
ficará sujeita à forma regressiva, com a transferência
para qualquer dos regimes mais rigorosos, quando o
condenado:
I  -  praticar  fato definido como crime doloso ou falta
grave;
II - sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena,
somada  ao  restante  da  pena  em  execução,  torne
incabível o regime (artigo 111).
§1°. O condenado será transferido do regime aberto
se,  além  das  hipóteses  referidas  nos  incisos
anteriores, frustrar os fins da execução ou não pagar,
podendo, a multa cumulativamente imposta.
§2º. Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior,
deverá ser ouvido previamente o condenado. (grifei)

Por sua vez,  nos termos do art.  52  da LEP,  a prática de fato

previsto como crime doloso constitui falta grave.

Desembargador João Benedito da Silva
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In casu, o magistrado a quo determinou a regressão do regime do

agravante sob os seguintes termos:

“(...) Avulta dos autos a informação de que o apenado
praticou novo ilícito  penal  quando  estava cumprindo
pena na Penintenciária no regime semiaberto, conduta
que constitui falta grave a autorizar o acolhimento do
pleito Ministerial.  Assim, contrariando o compromisso
assumido  quando  obteve  a  progressão  de  regime,
cometeu novo crime, incidindo assim, em falta grave,
estando em consequência dessa injustificável atitude
sujeito a não mais merecer crédito deste Juízo. Assim,
acolitando a postura Ministerial  e com esteio no art.
118, I, c/c art. 52, LEP, decreto a regressão do regime
para  o  fechado,  até  final  do  julgamento  do  novo
processo,  assegurado  que  foi  ao  reeducando  a
apresentação de justificativa, nos termos do art. 118, I,
c/c art. 52 da LEP (...)”.

Consoante  farta  jurisprudência,  inclusive,  com  julgamento,  em

sede  de  recurso  repetitivo  (REsp  n.1.336.561/RS),  o  STJ  sedimentou  o

posicionamento no sentido de que o reconhecimento da falta grave consistente

na prática de fato definido como crime doloso prescinde de condenação com

trânsito em julgado deste novo delito.

 A Lei  de execução penal  fala  em "praticar  fato  definido como

crime doloso" e não "ser condenado". Assim, para o art. 52 da LEP, a sanção

disciplinar  independe de que o fato  ainda seja objeto  de  inquérito  ou ação

penal,  não se  podendo falar,  nesta  hipótese,  em princípio  constitucional  da

presunção de inocência.

Nesse sentido, vejamos:

HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO
PRÓPRIO.  DESCABIMENTO.  EXECUÇÃO  PENAL.
PRÁTICA  DE  CRIME  DOLOSO.  FALTA  GRAVE.
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PRESCINDIBILIDADE
DE CONDENAÇÃO COM TRÂNSITO EM JULGADO.
RESP  N.  1.336.561/RS.  REPRESENTATIVO  DE
CONTROVÉRSIA.  REGRESSÃO  DE  REGIME  E

Desembargador João Benedito da Silva
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ALTERAÇÃO  DA  DATA-BASE.  ERESP  N.
1.176.486/SP.  AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. - O
Superior  Tribunal  de  Justiça  -  STJ,  seguindo  o
entendimento da Primeira Turma do Supremo Tribunal
Federal  -  STF,  passou  a  inadmitir  habeas  corpus
substitutivo de recurso próprio, ressalvando, porém, a
possibilidade  de  concessão  da  ordem de  ofício  nos
casos  de  flagrante  ilegalidade.  -  A  alegada
imprescindibilidade  do  processo  administrativo
disciplinar para o reconhecimento da falta grave não
foi alvo de debate e julgamento perante o Tribunal a
quo,  circunstância  que  impede  o  exame da  matéria
nesta  Corte,  sob  pena  de  indevida  supressão  de
instância. - Esta Corte Superior, na análise do REsp
n.1.336.561/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
Código  de  Processo  Civil,  sedimentou  o
posicionamento  no  sentido  de  que  o
reconhecimento  da  falta  grave  consistente  na
prática  de  fato  definido  como  crime  doloso
prescinde de condenação com trânsito em julgado
deste novo delito. - A Terceira Seção desta Corte, no
julgamento  do EREsp n.1.176.486/SP,  uniformizou o
entendimento de que o cometimento de falta grave no
curso  da  execução  enseja  a  interrupção  do  lapso
temporal  para  a  concessão  de  novos  benefícios,
exceto  para  o  caso  de  livramento  condicional  e
comutação de pena.
Habeas corpus não conhecido. (HC 317.727/RS, Rel.
Ministro  ERICSON  MARANHO  (DESEMBARGADOR
CONVOCADO  DO  TJ/SP),  SEXTA TURMA,  julgado
em 08/09/2015, DJe 28/09/2015) (grifo nosso)

EXECUÇÃO.  COMETIMENTO  DE  DELITO.  FALTA
GRAVE.  APLICAÇÃO  DAS  PUNIÇÕES  DA
REGRESSÃO DE REGIME, ALTERAÇÃO DA DATA-
BASE  E  PERDA  DA  REMIÇÃO.  POSSIBILIDADE.
Para a consideração de falta grave pela prática do fato
definido como delito  não se exige a condenação do
apenado.  A Lei  de execução penal  fala em "praticar
fato  definido  como  crime  doloso"  e  não  "ser
condenado", e equipara, grosso modo, o cometimento
da infração penal com a simples falta grave.  Para o
art. 52 da LEP, a sanção disciplinar independe de
que o fato ainda seja objeto de inquérito ou ação
penal,  não se  podendo falar,  nesta  hipótese,  em
princípio  constitucional  da  presunção  de
inocência.  A situação  apontada  acima,  ocorrida  no
caso em exame, implica na imposição de punições de
Lei, ou seja, na regressão do regime do prisional, no
estabelecimento  de  uma  nova  data-base  para

Desembargador João Benedito da Silva
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benefícios futuros e na perda parcial da remição. No
sentido citado é o entendimento desta câmara e do
Superior Tribunal de Justiça, a corte responsável pela
interpretação  da  legislação  federal.  Punições  que,
assim,  são  mantidas.  Decisão:  Agravo  defensivo
parcialmente  provido,  por  maioria.  (TJRS;  AG
0010195-78.2016.8.21.7000;  Porto  Alegre;  Primeira
Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Sylvio  Baptista;  Julg.
24/02/2016; DJERS 12/04/2016) (grifo nosso)

Assim, forçoso reconhecer que a conduta do agravante autoriza a

regressão do regime prisional, estando acertada a decisão do juízo a quo.

Forte nessas razões,  NEGO PROVIMENTO ao presente agravo

em execução.

É como voto.

                  Presidiu a sessão  o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha

Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, além do

relator,  o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Des. Carlos

Martins Beltrão Filho.  Presente à sessão o Exmo. Sr.  Dr.  Francisco Sagres

Macedo Vieira, Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 17 (dezessete) dias do mês de maio

do ano de 2016.

            
   Des. João Benedito da Silva 

RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva
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